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SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 399/2006/EMP/DEVCT.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 1074,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço indicado corresponde à versão em suporte papel e poderá ser pago em

dinheiro ou cheque visado passado a favor da EP — Estradas de Portugal,

E. P. E.

O processo patenteado encontra-se também disponível em versão electrónica

em suporte CD/DVD com o custo de 268,50 euros, ou para download através

do site https://www.portaldeempreitadas.pt, com o custo de 107,40 euros, cujos

pagamentos poderão ser efectuados de harmonia com as instruções constantes

desse site da internet.

Aos preços indicados acresce o IVA à taxa de 21%.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 27/08/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 28/08/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: EP — Estradas de Portugal, E. P. E., Direcção de Estradas de Viana do

Castelo, Rua da Bandeira, 415, Viana do Castelo.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele só

poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para

esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de execução mencionado em II.3) contar-se-á a partir da consignação da

empreitada.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Praça da Portagem.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2809-013.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 212879000.

Fax:

(351) 212951997.

Correio electrónico:

ep@estradasdeportugal.pt

Endereço internet:

www.estradasdeportugal.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/07/2007.

11 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, António Laranjo.

2611032350

LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO

Núcleo Regional do Norte

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Liga Portuguesa contra o Cancro

Núcleo Regional do Norte

Endereço Código postal

Estrada Interior da Circunvalação, 4200-177

6657

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

225420683 225405046

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

nucleonorte@ligacontracancro.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de remodelação do edifício do antigo lar de idosos, sito à Estrada da

Circunvalação, 6657, da Liga Portuguesa contra o Cancro, para instalação no 1.º

andar de uma unidade de acolhimento de doentes oncológicos.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Natureza, extensão e descrição dos trabalhos: trabalhos de construção civil, in-

cluindo isolamento térmico e impermeabilização, redes de abastecimento de água,

drenagem de águas residuais, gás, electricidade, telefones e climatização.

Classificação Estatística de Produtos por Actividade (CPA), a que se refere o Re-

gulamento (CE) n.º 3696/93, do Conselho, de 29 de Outubro de 1993: 45.11.12;

45.21.15; 45.22.11; 45.22.12; 45.22.13; 45.22.20; 45.25.10; 45.25.21; 45.25.31;

45.25.50; 45.31.13; 45.31.21; 45.31.22; 45.31.30; 45.32.11; 45.33.11; 45.33.20;

45.33.30; 45.41.10; 45.42.11; 45.42.12; 45.42.13; 45.43.11; 45.43.12; 45.43.21;

45.43.22; 45.44.10; 45.44.21; 45.44.22.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

A obra será executada em Estrada Interior da Circunvalação, 6657, no concelho do

Porto, distrito do Porto.

Código NUTS

PT114 CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £
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II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Fornecimento de todos os materiais e execução de todos os trabalhos nas condi-

ções técnicas e especiais constantes do caderno de encargos e das peças escritas e

desenhadas.

O preço base do concurso é de 504 964,01 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 12 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Será exigida, previamente à outorga do contrato, uma caução de 5% do valor da

adjudicação.

O desconto para garantia do contrato, de 5%, a que alude o artigo 211.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, será substituído por depósito de títulos, garantia

bancária ou seguro-caução, nos mesmos termos que a caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O tipo de empreitada é por preço global, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre eles exista qual-

quer vínculo, mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas associar-se-ão obri-

gatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo,

em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos a concurso os titulares de alvará de construção, emitido pelo

Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, adiante

designado por IMOPPI, que contenha:

a1) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, em classe que cubra o valor global da

obra, devendo ainda conter:

As 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe correspondente à

parte dos trabalhos a que respeitem;

As 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe corresponden-

te à parte dos trabalhos a que respeitem;

As 2.ª e 11.ª subcategorias da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos

trabalhos a que respeitem;

E ainda, em qualquer das alíneas:

a2) As subcategorias referidas em a1), na classe correspondente à parte dos traba-

lhos a que respeitem, caso o concorrente recorra à faculdade conferida na alínea

a3);

a3) Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas nos termos da alí-

nea a1) e desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, indicará, em documento anexo aos do-

cumentos, os empreiteiros possuidores dessa autorização aos quais ficará vinculado,

por contrato, para a execução dos trabalhos que lhes respeitem.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Deverão apresentar todos os documentos referidos nos pontos 15 e 16 do progra-

ma de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilí-

brio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financei-

ra com a definição e os valores de referência constantes da portaria em vigor,

publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de

Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente

cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao úl-

timo exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos exer-

cícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra pos-

ta a concurso será feita de acordo com os critérios seguidamente discriminados,

sendo excluídos os concorrentes que não verifiquem cumulativamente os três cri-

térios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

A comissão de abertura do concurso, nomeada nos termos do n.º 1 do artigo 60.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, após a realização do acto público do

concurso procederá à avaliação da capacidade financeira, económica e técnica dos

concorrentes. Finda esta verificação, a comissão excluirá os concorrentes que não

demonstrem aptidão para a execução da obra posta a concurso em relatório funda-

mentado onde constem as razões das admissões e exclusões, que será notificado a

todos os concorrentes para efeitos do n.º 6 do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

A adjudicação será feita à proposta mais vantajosa, determinando-se esta pela apre-

ciação dos factores a seguir indicados, devidamente hierarquizados segundo a sua

incidência na ponderação e ordenados por grau decrescente de importância:

A todos os factores e subfactores considerados para a adjudicação deverá ser atri-

buída uma classificação entre 1 e 10 valores.

a) Preço: 70% — a avaliação do factor preço é feita proporcionalmente aos valores

globais apresentados. A unidade de proporcionalidade (UP) é calculada da se-

guinte forma:

UP = (1,25 * PB — PMB)/9

PB — preço base;

PMB — proposta mais baixa.

A classificação de cada proposta será obtida por:

Class = 10 — (Pxi — PMB)/(UP)

Pxi — proposta considerada.

Deste modo, todas as propostas com valor superior em 25% ao preço base serão

excluídas na fase da análise das propostas (em consonância com o estatuído no

artigo 107.º, conjugado com o artigo 45.º, ambos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março).

Propostas abaixo do preço base deverão ser devidamente justificadas.

b) Valia técnica: 30% — nota justificativa do preço proposto (NJ) — 10%:

Lista dos preços unitários (LP) — 30%;

Programa de trabalhos (PT) — 40%, que inclui:

Plano de trabalhos;

Plano de mão-de-obra;

Plano de equipamento;

Plano de pagamentos (PP) — 10%;

Memória descritiva e justificativa (MD) — 10%.

Classificação final (CF):

A classificação final de cada proponente será calculada de acordo com a seguinte

fórmula:

CF = 0,7 * P + 0,3 * [0,1 * NJ + 0,3 * LP + 0,4 * PT + 0,1 * PP + 0,1 * MD]

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 370 euros mais IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

O processo de concurso poderá ser adquirido pelo custo de 370 euros, no caso de

o concorrente levantar o processo na morada referida em I.3), ou 400 euros, se en-

viado por correio, valores aos quais acresce o IVA à taxa de 21%, pagos em dinhei-

ro ou cheque visado à ordem de Liga Portuguesa contra o Cancro — Núcleo Re-

gional do Norte.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem intervir as pessoas devidamente credenciados pelos concorrentes para esse

efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: sede da Liga Portuguesa contra o Cancro — Núcleo Regio-

nal do Norte.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

A empreitada será objecto de financiamento pelo FEDER no âmbito do Eixo Prio-

ritário I do Programa Operacional Saúde — Saúde XXI.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de validade das propostas referido no ponto IV.3.6) deste anúncio conta-se

a partir da data do acto público do concurso.

O valor base do contrato é de 504 964,01 euros mais IVA à taxa legal em vigor.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Cancelliere & Costa — Projectos Bartolomeu Costa

de Arquitectura, L.
da

Endereço Código postal

Rua de Guilhermina Suggia, 234, s/ 4 4200-318

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

225076320 225076329

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cccpa@sapo.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Cancelliere & Costa — Projectos Bartolomeu Costa

de Arquitectura, L.
da

Endereço Código postal

Rua de Guilhermina Suggia, 234, s/ 4 4200-318

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

225076320 225076329

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cccpa@sapo.pt

11 de Julho de 2007. — O Director Departamento Obras, Henri-

que Augusto Jesus Coelho.

2611032048

RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA HORTA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Câmara Municipal da Horta.

Endereço postal:

Largo do Duque d’Ávila e Bolama.

Localidade:

Horta.

Código postal:

9900-997.

País:

Portugal.

Telefone:

+351 292202000.

Fax:

+351 292293990.

Correio electrónico:

geral@cmhorta.pt

Endereços internet.

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cmhorta.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concessão da actividade de concepção, construção, exploração e gestão do Sis-

tema de Drenagem, Tratamento e Rejeição de Águas Residuais do Município

da Horta

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Concepção e execução.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Relativamente ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90,

de 10 de Maio de 2007, avisam-se todos os interessados de que foram presta-

dos esclarecimentos e junta cópia dos mesmos às peças patentes em concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/07/2007.

11 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Fernando

Brum de Azevedo e Castro.

2611032345

PARTE J

ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE FUTEBOL DE FARO

Anúncio (extracto) n.o 4821/2007

Certifico que, por escritura de 2 de Julho de 2007, lavrada a fl. 20
do livro de notas n.o 83-G do Cartório Notarial de Faro, foi constituída
a associação cultural sem fins lucrativos e com personalidade jurídica
que adopta a denominação de Associação Escola de Futebol de Faro
e vai ter a sua sede na Rua do Alferes Arnaldo Luzia da Silva, 11,
1.o, freguesia de São Pedro, concelho de Faro, que tem por objecto
social a promoção e desenvolvimento de actividades relacionadas com
a actividade futebolística, nomeadamente o ensino desta modalidade
desportiva em todas as vertentes, tendo em vista proporcionar aos
jovens que se pretendem iniciar neste desporto, os necessários conhe-
cimentos técnicos, aperfeiçoamento físico, desenvolvimento saudável
e harmonioso com o inerente convívio e espírito de grupo.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Está conforme.

2 de Julho de 2007. — Por delegação da Notária, Rosa Maria Pires
Ribeiro Lami.

2611032067

ASSOCIAÇÃO DE REFORMADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS
DO LARANJEIRO/FEIJÓ

Anúncio (extracto) n.o 4822/2007

Certifico que, por escritura de 20 de Junho de 2007, lavrada a
fls. 86 e seguinte do livro C-7 do Cartório Notarial de Almada, de
José Bernardo Almeida, foram alterados os estatutos da Associação




